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CONERH – ATRIBUIÇÕES

I - formular, em caráter suplementar, a Política Estadual de Recursos 
Hídricos;
II - estabelecer diretrizes para a implementação da Política Estadual 
de Recursos
Hídricos;
III - aprovar o Plano Estadual de Recursos Hídricos e suas alterações, 
e acompanhar a
sua implementação;
IV - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos 
com os
planejamentos nacionais, regionais, estaduais e dos setores usuários;
V - apresentar contribuições para a elaboração do Zoneamento 
Territorial-Ambiental
do Estado e do Plano Estadual de Meio Ambiente;
VI - analisar propostas de alterações de legislação pertinente aos 
recursos hídricos e encaminhar aos órgãos competentes;



CONERH – ATRIBUIÇÕES

VII - estabelecer os critérios gerais para a outorga do direito de uso 
dos recursos hídricos estaduais e da cobrança pelo seu uso, inclusive 
pelo lançamento de efluentes;
VIII - aprovar os valores a serem cobrados pelo uso dos recursos 
hídricos;
IX - estabelecer as medidas para a proteção dos corpos de água, 
podendo determinar
regime especial, temporário ou definitivo, para a sua utilização;
X - aprovar o enquadramento dos corpos de água do domínio 
estadual, em classes,
segundo seus usos preponderantes, atendendo ao disposto no inciso VI, 
do art. 51
desta Lei;
XI - analisar e aprovar as propostas de instituição de Comitês de 
Bacias Hidrográficas,
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XII - analisar e aprovar as propostas de criação de Agências de Bacias 
Hidrográficas;
XIII - estabelecer critérios para a aplicação dos recursos oriundos da 
cobrança pelo
uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica;
XIV - deliberar sobre questões que lhes tenham sido encaminhadas 
pelos Comitês de
Bacias Hidrográficas;
XV - definir critérios para aplicação de recursos do Fundo Estadual 
de Recursos
Hídricos;
XVI - estabelecer critérios para o rateio de ccustos de obras de 
aproveitamento múltiplo
de interesse comum ou coletivo;
XVII - exercer o controle social e financeiro sobre o uso dos recursos 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos da Bahia;
XVIII - impor as penalidades de interdição e embargo definitivo
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e de demolição;
XIX - deliberar, em grau de recurso, quanto à aplicação de sanções 
administrativas;
XX - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos 
relacionados com o uso das águas de domínio estadual;
XXI - indicar seus representantes junto ao Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos;
XXII - instituir Câmaras Técnicas para subsidiar suas avaliações e 
decisões;
XXIII - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno e respectivas 
alterações;
XXIV – acompanhar o funcionamento do Sistema Estadual de 
Informações sobre os Recursos Hídricos.



CONERH – COMPOSIÇÕES

O Conselho estadual tem a seguinte formação:

I - o Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, que o 
presidirá;
II - 10 (dez) representantes do Poder Público Estadual;
III - 02 (dois) representantes do Poder Público Municipal;
IV - 05 (cinco) representantes dos usuários de recursos 
hídricos;
V - 03 (três) representantes da sociedade civil organizada, sem 
interesse econômico direto no uso dos recursos hídricos.



AVANÇOS RECENTES DO SETOR

Desde o início do novo Governo, vigorosos passos vem sendo dados para 
ampliação de conquistas, entre estes destacam-se:

 Ampliação da gestão participativa com o lançamento de edital para 
criação de mais onze (11) comitês de bacia, que somados aos 06 (seis) já 
existentes (Itapicuru, Paraguacu, Reconcavo Norte e Innhambupe, Leste, 
Salitre, Verde e Jacare), completando o panorama estadual;

 Ampliação dos instrumentos de gestão com aprimoramento da outorga
 instituição do poder de polícia
regulamentação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CONERH, 

tendo a SRH como Secretaria Executiva
regulamentação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FERHBA;
Implantacao das diretorias provisorias do Comite do Rio das Contas, 

Comite do Rio Grande, Sobradinho e Corrente
Instituição da CTIL e Câmara de Planos
Revisão do Plano Estadual de Recursos Hídricos e Planos de Bacia
Implantação do Monitoramento quanti-qualitativo das bacias 

hidrográficas 



“Água, água por toda parte e nenhuma gota para beber”
Coleridge, O velho marinheiro



Obrigado!

diretor@srh.ba.gov.br


